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Os Vereadores GERALDO DE JESUS PEREIRA, no uso de suas atribuições,
com amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao
Egrégio Plenário, para as seguintes providencias: Conceder auxílio transporte
para os estudantes que se deslocam do ilunicípio de Pedro Canário- ES ao
Município de São Mateus.

Justificativa

A referida indicação é para atender a diversos pedidos dos alunos do Município de
Pedro Canário, para que conceda ajuda de custo do transporte escolar para São
Mateus. Assim, solicitamos ao Sr. Prefeito Municipal para que estude a
possibilidade de atendimento ao presente, tão logo lhes seja possível.
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